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Relatório Trabalhista
Nº 060 29/07/2002

DADOS ECONÔMICOS - AGOSTO/2002

• SALÁRIO MÍNIMO 200,00
• SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 468,47) 11,26
• TETO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPREGADOS 1.561,56
• UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00) 1,0641

Obs.: • A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados
empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte
individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de junho/2002.

• A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002.
• A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos

benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em
7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até
R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;
• A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição;
• A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.
• A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício

de 2000.
• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da

cota de salário-família, a partir de junho/99.
• A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99

e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.
• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a

partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98.
• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou

novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.
• A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do

salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98.
• A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.
• A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.
• A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de

compensar a CPMF.
• A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96.
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.
• A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.
• A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

TABELA DO INSS - EMPREGADOS - AGOSTO/2002

SALÁRIO DECONTRIBUIÇÃO
(R$)

ALÍQUOTA PARA FINS DE
RECOLHIMENTO AO INSS (%)

ALÍQUOTA PARA DETERMINAÇÃO DA
BASE DE CÁLCULO DO IRPF (%)

até 468,47 7,65 8,00
de 468,48 até 600,00 8,65 9,00
de 600,01 até 780,78 9,00 9,00

de 780,79 até 1.561,56 11,00 11,00
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Obs.: • A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS para o mês de
junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional nº 37,
de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

• A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados
empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte
individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

• A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados
empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte
individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

• A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos
benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em
7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha
até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos
segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e
facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

• A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de

junho/00;
• A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados

empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;
• A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em

função da nova CPMF;
• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;
• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro

Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.
• A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem

aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da
competência janeiro de 1999.

• A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-
contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia
24/01/99.

• A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção.
• A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da

CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos
geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999.

• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência
retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98;

• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou
novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

• Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de
15/06/98;

• Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;
• A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo

salário mínimo nacional;
• A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97;
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96;
• Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95;
• As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT

nº 064/95);
• Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS).

TABELA DO IRRF - AGOSTO/2002

Base de Cálculo em R$ Alíquota % Parcela a Deduzir do imposto em R$
Até 1.058,00 - -

De 1.058,01 até 2.115,00 15 158,70
Acima de 2.115,00 27,5 423,08

DEDUÇÃO DA RENDA
BRUTA:

• Dependentes = R$ 106,00;
• INSS descontado;
• Pensão Alimentícia

(judicial); e
• Contribuição paga à

previdência privada.

DISPENSA DE RETENÇÃO
IGUAL OU INFERIOR A R$

10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei
nº 9.430, de 27/12/96, DOU de
30/12/96 (RT 005/97),  repetidas
pelo Ato Declaratório
(normativo) nº 15, de 19/02/97
(RT 016/97) e pela Instrução
Normativa nº 85, de 30/12/96,
DOU de 31/12/96, da Secretaria
da Receita Federal, a partir de
01/01/97, fica dispensada a
retenção do IRRF, cujo o valor
seja inferior ou igual a R$ 10,00.

SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

• o cônjuge;
• o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em

comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união
resultou filho;

• a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e
do qual detenha a guarda judicial;

• o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos,
desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram
rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção
mensal de R$ 900,00;

• o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou
curador.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU
02/05/96

NOTA:

• Para fins de desconto do imposto na fonte, os
beneficiários deverão informar à fonte pagadora os
dependentes que serão utilizados na determinação
da base de cálculo. No caso de dependentes
comuns, a declaração deverá ser firmada por
ambos os cônjuges.

• É vedada a dedução concomitante de um mesmo
dependente na determinação da base de cálculo de
mais de um contribuinte, exceto nos casos de
alteração na relação de dependência no ano-
calendário.

• O responsável pelo pagamento da pensão não
poderá efetuar a dedução do valor correspondente a
dependente, exceto na hipótese de mudança na
relação de dependência no decorrer do ano-
calendário.

• No caso de filhos de pais separados, o contribuinte
poderá considerar, como dependentes, os que
ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão
judicial ou acordo homologado judicialmente.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96,
DOU 02/05/96

Nota: A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda -
PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2002 .



www.sato.adm.br 3

ESCALA DE SALÁRIO-BASE - INSS - AGOSTO/2002
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - INSCRITOS ATÉ 28/11/99

CLASSE NUMERO MÍNIMO DE MESES DE
PERMANÊNCIA

SALÁRIO-BASE (R$) ALÍQUOTA (%) CONTRIBUIÇÃO
(R$)

De 1 a 6 12 De 200,00 a 936,94 20,00 De 40,00 a 187,39
7 12 1.093,08 20,00 218,62
8 24 1.249,26 20,00 249,85
9 24 1.405,40 20,00 281,08

10 - 1.561,56 20,00 312,31

Obs.: • A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição
dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a
contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

• A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados
empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte
individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

• A Portaria nº 3.680, de 30/11/01, DOU de 21/11/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-base, com
vigência a partir da competência dezembro de 2001, dos segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, até 28 de novembro de 1999.

• A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos
benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em
7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha
até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos
segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e
facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

• A Portaria nº 8.680, de 13/11/00, DOU de 14/11/00, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova escala de salário-base para o mês de
dezembro/00, para a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no RGPS até 28/11/99.

• A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a escala de salários-base a partir de

junho/00;
• A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados

empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;
• A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.
• O Decreto nº 3.265, de 29/11/99, DOU de 30/11/99 (RT 099/99), orientada pela Instrução Normativa nº 4, de 30/11/99, DOU de 02/12/99 (RT 102/99),

alterou a tabela de interstício a partir de 12/1999.  O salário-de-contribuição, do contribuinte individual filiado no RGPS até 28/11/99, será o equivalente
a tabela acima no período de 12/1999 a até 11/2003. A partir de 12/2003 o salário-de-contribuição será a remuneração auferida em uma ou mais
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observados os limites (mínimo e máximo).

• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela a partir de junho/99.
• A Ordem de Serviço nº 208, de 11/05/99, DOU de 14/05/99, alterou a primeira faixa da tabela, em decorrência do reajuste do salário mínimo a partir de

01/05/99.
• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência

retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98.
• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou

novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.
• Tabela com vigência a partir de 01/06/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98,

DOU de 15/06/98.
• Tabela com vigência a partir de 01/05/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98.
• A tabela com vigência no período de junho/97 a abril/98: Portaria nº 3.694, de 05/06/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97,

DOU de 10/06/97. A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da
fixação do novo salário mínimo nacional.

• A tabela, com vigência no período de maio/96 até abril/97, foi determinada pela Portaria  nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96. A tabela anterior,
com vigência no período de maio/95 até abril/96, foi divulgado pela Port. nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05;95, republicada com correção no DOU
de 12/05/95, e ratificado pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95.

• OPÇÃO PELO MENOR SALÁRIO: O segurado poderá optar em recolher pelo menor salário de contribuição, porém ao desejar retornar a sua faixa de
origem ou faixa superior, deverá obedecer o período de interstício, isto é, o tempo de permanência em cada faixa, para promover-se numa faixa
superior (Decreto nº 612/92).

• SALÁRIO-BASE PARA APOSENTADOS: A partir da competência agosto/95, o aposentado por idade ou por tempo de serviço, inclusive Contribuinte
Individual, que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade, deverá enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais próximo do valor de sua
remuneração (Port. nº 2.006, 08/05/95, DOU de 09/05/95). Aos aposentados até o dia 29/04/95, data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032, poderão
recolher para a previdência social com base no antigo regime, ou seja, enquadramento na escala de salário-base de acordo com o seu tempo de
contribuição, permitido a redução para menor classe, por opção do contribuinte individual.

• DE EMPREGADO PARA CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: O empregado que passa a Contribuinte Individual, poderá enquadrar-se em qualquer classe
até a equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus 6 últimos salários-de-contribuição, corrigidos mês-a-mês, com base na
tabela de cálculo do salário de benefício. Não havendo 6 contribuições, o enquadramento será na classe inicial, tendo acesso as classes superiores de
acordo com o tempo de interstício (Port. Nº 459, 30/08/93).

• PAGAMENTO ANTECIPADO DAS CONTRIBUIÇÕES: Não é permitido o pagamento antecipado de contribuições para suprir o interstício entre as
classes (Decreto nº 612/92, art. 38, § 10).

• INSCRIÇÃO: Desde 15/06/92, os bancos não mais aceitam inscrições de Contribuintes Individuais. A inscrição deverá ser realizada junto ao Correio
local.

• CARNÊ: O carnê de contribuições, deverá ser adquirido junto ao comércio. Na falta do carnê, recolhe-se por intermédio da GRPS-3, emitida pelo
Órgão Local de Execução - OLE/INSS, preenchida para cada mês de competência e as contribuições à serem recolhidas não poderão ultrapassar a
12 competências consecutivas (OS Conjunta nº 7, de 16/04/92 - RT 033/92).

• GRCI - GUIA DE RECOLHIMENTO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: A Resolução nº 454, de 12/06/97, DOU de 17/06/97, do INSS, instituiu a Guia
de Recolhimento do Contribuinte Individual - GRCI, que deverá ser instituída a partir de 01/07/97. O Carnê de Recolhimento, atualmente em uso,
poderá ser utilizada até o dia 31/12/97. A nova guia, que deverá ser adquirida no comércio,  será preenchida em duas vias. Há possibilidade de ser
confeccionada através do próprio micro, desde que atendidas as especificações. Sobre o Manual de Preenchimento, consulte a Ordem de Serviço nº
170, de 20/08/97, DOU de 03/09/97 (RT 073/97).

• ISENÇÃO DO RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 16/04/94 A JULHO/95: De acordo com a ON nº 1, de 27/06/94, DOU de 28/06/94, da Secretaria
da Previdência Social, os Contribuintes Individuais aposentados, não foram beneficiados pela isenção do respectivo recolhimento, tratada na Lei nº
8.870, 15/04/94, limitando-se a isenção apenas e exclusivamente na condição de segurado empregado, doméstico e avulso, omitindo portanto, o
Contribuinte Individual (período de 16/04/94 até 29/04/95). A Lei nº 9.032, de 28/04/95, determinou que os aposentados (empregados ou contribuintes
individuais), que retornarem as suas atividades no trabalho, estão sujeitos a contribuição previdenciária. Mais recentemente, a Portaria nº 2.006, de
08/05/95, Dou de 09/05/95, do Ministério da Previdência e Assistência Social, determinou o desconto das contribuições dos aposentados, somente a
partir da competência agosto/95. Concluindo, a Lei nº 8.870/94, combinado com a Lei nº 9.032/95 e Portaria nº 2.006/95, desconsiderando a ON nº
1/94 (hierarquicamente inferior em relação as normas citadas), o aposentado, incluindo o Contribuinte Individual, ficou isento da contribuição
previdenciária no período de 16/04/94 até julho/95.

• RECADASTRAMENTO: A Resolução nº 384, de 12/08/96 (RT 065/96), repetida pela Ordem de Serviço nº 547, de 14/08/96 (RT 069/96),  prorrogou
até 28/02/97, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes Individuais junto a  Previdência Social. Também foi ratificado pela Portaria nº 3.480,
de 01/08/96 (RT063/96). A Portaria nº 3.033, DE 29/02/96 (RT 020/96) prorrogou até o dia 31/07/96, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes
Individuais junto a Previdência Social. O recadastramento é feito junto ao Correio local.

• NOVAS ALÍQUOTAS: O Decreto nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou a alíquota das três primeiras faixas da tabela de escala de salário-
base (contribuinte individual), passando de 10 para 20%. De acordo com o estabelecido no § 6º do artigo 195, combinado com o artigo nº 153, ambas
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da Constituição Federal de 1988, a alteração entrará em vigor somente a partir de agosto/96.
• INTERSTÍCIO: A MP nº 1.523, de 11/10/96 (RT 084/96), alterou o número mínimo de permanência em cada classe da escala de salário-base do

contribuinte individual.

ÍNDICES ECONÔMICOS
PERÍODO JUNHO/2001 ATÉ JUNHO/2002

PERÍODO I B G E F G V FIPE/USP DIEESE
MÊS/ANO SELIC % INPC % IGPM % IGP % IPC % IPC % ICV %

06/01 1,27 0,60 0,98 1,46 0,52 0,85 1,53
07/01 1,50 1,11 1,48 1,62 1,04 1,21 2,12
08/01 1,60 0,79 1,38 0,90 0,54 1,15 0,65
09/01 1,32 0,44 0,31 0,38 0,12 0,32 0,60
10/01 1,53 0,94 1,18 1,45 0,71 0,74 1,20
11/01 1,39 1,29 1,10 0,76 0,85 0,61 0,98
12/01 1,39 0,74 0,22 0,18 0,70 0,25 -0,16
01/02 1,53 1,07 0,36 0,19 0,79 0,57 1,06
02/02 1,25 0,31 0,06 0,18 0,14 0,26 0,13
03/02 1,37 0,62 0,09 0,11 0,42 0,07 0,23
04/02 1,48 0,68 0,56 0,70 0,71 0,06 0,74
05/02 1,41 0,09 0,83 1,11 0,28 0,06 0,10
06/02 1,33 0,61 1,54 1,74 0,55 0,31 0,60

R$

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - PAGAMENTO

A Portaria nº 913, de 25/07/02, DOU de 26/07/02, da Secretaria da Receita Federal, baixou novas instruções sobre a
arrecadação de receitas federais por parte da Secretaria do Tesouro Nacional. Na íntegra:

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 259, de 24 de agosto de 2001, resolve:

Art. 1º - O pagamento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e das demais
receitas federais recolhidas em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) poderá ser efetuado por intermédio
da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), que passa a integrar a Rede Arrecadadora de Receitas Federais (RARF) sob o
Código Nacional de Compensação 009.

Parágrafo único. A STN está apta a prestar serviços de arrecadação de que trata a Portaria SRF nº 2.609, de 20 de setembro
de 2001, nos casos de pagamento de receitas federais com:

I - recursos integrantes da Conta Única do Tesouro Nacional por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI);

II - transferência de recursos para a Conta Única do Tesouro Nacional por meio do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB).

Art. 2º - A utilização do Siafi para o pagamento de receitas federais destina-se aos órgãos ou entidades da Administração
Pública Federal integrantes da Conta Única do Tesouro Nacional e às pessoas jurídicas de direito privado que façam uso do
Siafi nos termos de convênio firmado com a STN.

Art. 3º - A responsabilidade pelo fornecimento dos recursos tecnológicos necessários à informação dos dados relativos ao
pagamento de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 1º e ao correspondente envio de mensagens de resposta ao
sujeito passivo em tempo real será da instituição financeira interveniente, cuja conta de reserva bancária será objeto de débito
que corresponda ao crédito na Conta Única do Tesouro Nacional.

Art. 4º - A STN será responsável por efetuar a validação dos dados do pagamento apostos na mensagem-SPB, em
conformidade com as especificações técnicas definidas pela Coordenação-Geral de Administração Tributária (CORAT) e pela
Coordenação-Geral de Tecnologia e Segurança da Informação (COTEC).

§ 1º - Concluída a operação, a STN transmitirá mensagem informativa do número de quitação à instituição financeira
interveniente, que repassará ao sujeito passivo para a emissão do respectivo comprovante de recolhimento por meio do SPB.

§ 2º - Em caso de insucesso da operação, a STN retornará mensagem identificadora do erro impeditivo da conclusão e
devolverá o valor correspondente à conta de reserva bancária da instituição financeira interveniente.
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Art. 5º - A instituição financeira será responsável pelo imediato repasse das mensagens de resposta da STN, dirigidas ao
sujeito passivo, nos casos dos §§ 1º e 2º do art. 4º.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2º do art. 4º, a instituição financeira interveniente deverá estornar o valor do débito
efetuado, imediatamente após a devolução do recurso pela STN.

Art. 6º - O comprovante de pagamento do imposto por meio do SPB estará disponível para impressão no endereço da STN na
Internet, http://www.tesouro.fazenda.gov.br, a partir do dia seguinte ao da sua realização.

Art. 7º - A interveniência de instituição financeira não integrante da Rarf na sistemática do SPB não a credencia a prestar os
serviços de arrecadação previstos no art. 1º da Portaria SRF nº 2.609/2001.

Parágrafo único.A instituição financeira que, na hipótese do caput, vier a prestar serviços de arrecadação estará sujeita às
responsabilizações civil e penal cabíveis.

Art. 8º - A Corat e a Cotec editarão as normas complementares necessárias à execução das atividades previstas nesta
Portaria.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 12 de agosto de 2002.

EVERARDO MACIEL

ESTRANGEIRO - AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO E CONCESSÃO DE
VISTO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

A Resolução Normativa nº 53, de 19/07/02, DOU de 26/07/02, do Conselho Nacional de Imigração, baixou novas
instruções sobre a autorização de trabalho e concessão de visto a estrangeiros para prestar serviço de assistência
técnica, por prazo máximo de 90 dias. Na íntegra:

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído pela Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 840, de 22 de junho de 1993, e nos termos do Decreto-Lei nº 691, de 18 de julho de 1969,
resolve:

Art. 1º - Ao estrangeiro que venha ao Brasil para prestar serviço de assistência técnica a empresa nacional, por prazo
determinado e improrrogável de até 90 (noventa) dias, poderão ser concedidos autorização de trabalho e o visto temporário
previsto no art. 13, item V, da Lei 6.815, de 19 de agosto de 1980.

Art. 2º - O pedido de autorização de trabalho será formalizado junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e instruído com os
seguintes documentos:

I - requerimento de autorização de trabalho:
II - dados da empresa e do candidato;
III - comprovante de recolhimento da taxa individual de imigração - DARF; e
IV - ato constitutivo da instituição requerente;

Art. 3º - É vedada a concessão de nova autorização de trabalho com base nesta Resolução Normativa ao mesmo estrangeiro
antes de decorridos 180 (cento e oitenta) dias do término da autorização anterior.

Art. 4º - O art. 5º da Resolução Normativa nº 34, de 10 de agosto de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º - Em caso de emergência, a critério da autoridade consular, poderá ser concedido, uma única vez a cada período de
90 (noventa) dias para o mesmo estrangeiro, o visto temporário previsto no item V do art. 13 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto
de 1980, por prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável, dispensadas as formalidades constantes desta Resolução Normativa.”
(NR)

Art. 5º - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ALVARO GURGEL DE ALENCAR
Presidente do Conselho
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CREME PROTETOR DE SEGURANÇA CRE-LEON
SUSPENSÃO DE VALIDADE

A Portaria nº 19, de 25/07/02, DOU de 29/07/02, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, suspendeu a validade do
Certificado de Aprovação Nº 4.790, referente ao Creme Protetor de Segurança CRE-LEON, concedido à empresa
SELEON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Na íntegra:

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO SUBSTITUTA e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E
SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no item 6.12.4 da Norma
Regulamentadora que trata de Equipamento de Proteção Individual - NR 6, resolvem:

Art. 1º  - Suspender a validade do Certificado de Aprovação Nº 4.790, referente ao Creme Protetor de Segurança CRE-LEON,
concedido à empresa SELEON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 54.291.299/0001-00, estabelecida na Rua Agreste
de Itabaiana, nº 117, Vila União, São Paulo/SP, CEP 03.683-000, tendo em vista o não atendimento ao disposto no item 3 do
art. 3º da Portaria SSST/MTE N.º 26, de 29 de dezembro de 1994, conforme verificado na informação expedida pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em resposta a consulta formulada por esta Secretaria de Inspeção do Trabalho,
com o fito de instruir o Processo nº 46000.004507/2002-11.

Art. 2º - Fica a empresa SELEON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 54.291.299/0001-00, intimada para, querendo,
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no
trabalho.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCI HELENA LIPEL / Secretária de Inspeção do Trabalho Substituta
JUAREZ CORREIA BARROS JÚNIOR / Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento
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